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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 155/2020
de 17 de junho de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a representação formulada pela mãe de 
um aluno da rede municipal de ensino;

Considerando que a representação trata de assunto 
relativo a possível falha funcional da servidora registrada 
sob a matricula nº 3033;

Considerando as informações prestadas na 
representação;

RESOLVE:

1º - Determinar abertura de Sindicância Administrativa 
para apuração de possível falha funcional praticada pela 
servidora registrada sob matricula nº 3033.

2º - Para compor a Comissão de Sindicância, 
designo os servidores: Rogerio Aparecido dos Santos 
– RG 21.194.365SSP/SP, Elizete Corrêa Cleto – RG 
20.835.782-8 SSP/SP e Raquel Floriano da Rosa – RG 
23.959.676-6 SSP/SP, respectivamente Presidente e 
membros.

3º - A Comissão terá o prazo de 60 dias para conclusão 
dos trabalhos e apresentação de relatório.

4º - O prazo para conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado se necessário.

5º - Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades normais nos dias de coletas de prova 
em geral, bem como para elaboração do relatório final.

6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
junho de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Ratificação

Processo Administrativo nº 134/2020
Dispensa 062/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à Dispensa de Licitação para aquisição de material 
e contratação de empresa especializada para reforma e 
revitalização da sala de raio-x.

Capela do Alto, 17 de Junho de 2020.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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